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Ementa: Revoga as Leis Municipais n° 2.552 de 07 de julho de 2020 

e nº 2.645 de 15 de março de 2022. 

 

Relatório 

 

O projeto de Lei em questão fora apresentado 

nesta Casa Legislativa no dia 15 de maio de 2025 e tem como escopo 

“a autorização para revogação das Leis Municipais n° 2.552 de 07 de 

julho de 2020 e nº 2.645 de 15 de março de 2022”. 

 

Parecer 

 

Em observância ao proposto PL, verifica-se que 

este atende aos princípios contidos na Magna Carta no tocante à 
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legalidade, publicidade e eficiência, não se descurando estar em 

consonância com o disposto no Art. 30, incisos I. 

 

O município requer autorização para revogação 

das Leis Municipais n° 2.552 de 07 de julho de 20201 e nº 2.645 de 

15 de março de 20222. 

 

É pertinente a apresentação de referido PL tendo 

em vista que aludidas Leis (2.645/2020 e 2.552/2020) criaram a 

logomarca/logotipo da extinta Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Desporto, Turismo e Lazer e da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura que se desmembraram 

e atualmente se denominam Secretaria Municipal de Esporte e 

Juventude, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal 

de Turismo e Cultura, não se descurando a existência dos PLs 29, 

30 e 31 tratando acerca da criação de novo símbolo para suscitados 

órgãos. 

 

Com efeito, em vista do explanado esta comissão 

legislativa manifesta-se favoravelmente à tramitação do Projeto de 

Lei para que surta seus efeitos materiais e jurídicos revogando 

 
1 https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2020/256/2552/lei-ordinaria-n-2552-
2020-cria-a-logomarca-oficial-da-secretaria-municipal-de-educacao-e-cultura-de-terra-de-
areia?q=logomarca. 
2 https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2022/265/2645/lei-ordinaria-n-2645-
2022-cria-a-logomarca-oficial-da-secretaria-municipal-de-desenvolvimento-economico-desporto-
turismo-e-lazer-de-terra-de-areia?q=logomarca. 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2020/256/2552/lei-ordinaria-n-2552-2020-cria-a-logomarca-oficial-da-secretaria-municipal-de-educacao-e-cultura-de-terra-de-areia?q=logomarca
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2020/256/2552/lei-ordinaria-n-2552-2020-cria-a-logomarca-oficial-da-secretaria-municipal-de-educacao-e-cultura-de-terra-de-areia?q=logomarca
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2020/256/2552/lei-ordinaria-n-2552-2020-cria-a-logomarca-oficial-da-secretaria-municipal-de-educacao-e-cultura-de-terra-de-areia?q=logomarca
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supracitadas Leis no intuito de se evitar atecnias no âmbito do 

ordenamento e desenvolvimento do município. 
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Conclusão do Voto 

 

 

Diante dos fundamentos retro expostos, esta 

relatoria, após debate realizado na Comissão, disponibiliza o 

presente voto favorável à tramitação da matéria. 

 

Sala das Comissões, 23 de maio de 2025. 

 

 

Vereador Presidente 

 

 

Vereador Relator 

 

 

Pelas Conclusões: 

 

 

Vereador               Vereador                Vereador                Vereador  

 

 


